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E§TAI}O DÀPÂRAIEA
PREFEITÜRÀ ÊfI}IETCIPÁI, E}E BEÀ VEI*TUEÀ

GÀBINETET}Â PREFE}TE

LEI Ns 43012824

AUTORIZA A CONCE§SÂ* EE
REAJUSTE SAI.JIRIAL PARA OS
SERVIDORES MUNICIPAIS PARA
ADEQUAR AO SÀLtRI0 MíTUIMO
NACIONAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIÂ§.

A PREFEITÂ IY1UNICIPAL

DE BO,â. VEI'iTIjRÁ-PB, n0 uso de suas

atribuições legais, confericlas pela Lei

Orgânica de &íunicipi*, faz saber que a

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

ART.1q-FicaoPoder
Executivo Muniripal aut*rizad* ã pagar *
salário mínimo de acordo com a Legislação

Federal vigellte no yalpr de RS 1.412,00 {um
mil, quatrocentos e doze reais), comc

vencimento básic* c[*s furrci*:.rári*s d*
quadro ef'etivo, comissionado, contratado ou

integrantes de quadro suplernentar do

Município de Boa Ventura.

Panigrafo Úníco - A

atualização salarial constante no caput deste

artigo, será feita independente de reajuste

salarial, atingindo todos os funcionários que

estejam recebenclo salári* L:ase abaixo do

valor estabelecido.

ART. 2s - A estimativa de

impacto orçamentário-financeiro decorrente

da adoção das medidas previstas nesta Lei,

bem cüHro, a dectraração rie adequação

orçamentiária e Íinanceira, estão contidos nos

anexos I e II, c*nsoante de{ermiaacâo insista

no Art 16, da Lei Complementar na 101/00.

ART. 3s - Fica o Pocler

Executivo Municipal autorizado a realizar

modilicações Erriundas dc refelida Projeto de

Lei, na LDO e PPA vigentes, promovendo a

compatibilizaçã* da açãt *ra pr*posta.

ART.4s - Esta Lei entrará em

rtigür nâ dat;r de .sua publicaçãr:, retroagindo

seus efeitos financeiros a 01 de janeiro de

ZÜ24.

ART" 5a - Revogam- se as

rlisposições em con trário.

Gabinete da FrefeiB da Munieipic de Boa

Yentura PB, 07 de março deZBZ4.
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